
CONTRATO NB: 00023/2024-CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITORA MDHICIPAL DE RIACHÃO
E ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n» Cl. 612.770/0001-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN - Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n»
013.088.854-07, Carteira de Identidade n« 2.627.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME - ROA ODON BEZERRA,
16 - CENTRO - SOOSA - PB, CNPJ n° 09.478.023/0001-80, neste ato representado por André Luna de
Lucena. Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Francisco Gervásio de

Medeiros, 27, Jardins - Sousa - PB, CPF n* 886.043.814—49, Carteira de Identidade 1.585.161
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n« 00026/2023, processada nos
termos da Lei Federal n» 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federai n»

8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n» 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços visando a futura e eventual contratação
de eBg>resa, para o fornecimento de materiais médico hospitalar, destinados a atender a demanda
das Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Riachão/PB, em
conformidade com o termo de referência deste certame, para o exercício de 2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00026/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$36.243,00 (TRINTA E SEIS MIL E
DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS).

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUAMT. P. UNITÁRIO P. TOTAL

3 áGUA PARA AUTCCLAVE. EMB.\LAGEM GAIÃO COM 5LT. ÁGUA

DESI0NI2ADA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR,
INODORO, rÓR.MULA CUÍMICA:H20, PESO MOLECULAR: 18, 01
3/MOL, GRAU DE PUREZArGRAU ULTRAPURO, CARACTERÍSTICA
ADICIOHAL:P/ HPLC, IC, ICP-.MS, IVF E CULTURA DE TECIDOS,

SÚMERO DE REFERÊNCIA Q'JÍHICA:C.

CRISTAL GALAO 100 11,3S 1.139,00

4 AGUL.HA HIPODÉBMICA DESCA.RTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUM^TICA,
CÂUULA DE AÇO INOX COM BISEL CURTO TRIFACETADO,
SILICONIZ.ADA, COM CONECTOR EM PLÁSTICO LUER. EMBALAGEN
COM FILME TRANSP.ARENTE E PAPEL GRAU CIRÚRGICC

APIROGÊNICO, TAM 13 X 0,45 MM. DIMENSÃO: 26 G X 1/2.
CX. COM 100 UNID.AÜE.

MEDIX CAIXA 100 6,05 605,00

5 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÂTICA,
CÂNULA DE AÇO INOX COM BISSL CURTO TRIFACETADO,
SILIC0NI2ADA, COM CONECTOR EM PLÁSTICO LUER. EFEALAGEN
COM FILME T.HANSP.ARENTE E PAPEL GRAU CIRÚRGICC
APIROGÊNICO, TAM 20 X 0,55 MM. DIMENSÃO: 24 g x H. CX.
COM 100 UNID.ADE.

MEDIX CAIXA 100 5,95 595,00

6 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AXRAUM.ÁTICA,
CÂNULA DE AÇO INOX COM BISEL CURTO TRIFACETADO,
SILICCMIZADA, COM CONECTOR EM PLÁSTICO LUER. EMBALAGEN
COM FILME TRANSPARENTE E PAPEL GRAU CIRÚRGICC
APIROGÊNICO, TAM 25 X 0,7 MM. DIMENSÃO: 22 G X 1. CX.
COM 100 UNIDADE.

MEDIX CAIXA 100 5,95 595,00

7 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÂTICA,
C.ÂNULA DE AÇO INOX COM BISEL CURTO TRIFACETADO,
SXLICONICADA, COM CONECTOR EM PLÁSTICO LUER. EMBALAGEF
COM FILME TRANSP.ARENTE E PAPEL GRAU CIRÚRGICC
APIROGÊNICO, TAM 25 X 0,8 MM. DIMENSÃO: 21 C- X 1. CX.
COM 100 UNIDADE.

MEDIX CAIXA 100 6,05 605,00

10 RTADURA DE CREPOM TIPO I (CONFORME NBR 14.056/2002),
ySDINDO 15 CM DE LARGURA X 1,8 METROS DE COMPRIMENTO,
TRAMA FECHADA, 13 FIOS. EMBALADA INDIVIDUALMENTE,

CONSTANDO EXTERNAMENTE D.ADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME
RDC 185 DE 22/10/2001 (ANVISA) E PORTARIA 106/2003 DO
INMETRO. ROLO 1,8M.

TEXCARE ROLO 5000 0,62 3.100,00



15 CATÉTER INTRAVEHOSO PERIFÉRICO DE POLIURETANO,
DESaVRTÁVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, C/ PERFEITO AJUSTE
K AGULHA, CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA PLÁSTICA,
AGULHA SM AÇO INOX, BIS2L CURTO E TRIFACETADO,

APIRGGÊNICO, ESTÉRIL, 16G, PADRÃO DE CORES ÜNIVERSAl
(NBR/ISO 10555-5). EMBALADO EM TUBO DE PLÁSTICO RÍGIDO.

G.AMMA UNIDADE 500 0,57 285,00

16 CATÉTER INTRAVEHOSO PERIFÉRICO DE POLIURBT.ANO,
DESCART.ÁVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, C/ PERFEITO AJUSTE
Â AGULHA, CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA PLÁSTICA,
AGULH/i SM AÇO INOX, BISEL CURTO E TRIFACETADO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 18G, PADR.ÃO DE CORES ÜNIVERSAl
(NBR/ISO 10555-5) . EFSALADO EM TUBO DE PLÁSTICO RÍGIDO.

GAMMA UNID.ADE 500 0,57 285,00

n CATÉTER ISTRAVSNOSO PERIFÉRICO DE POLIURETAHO,
DESCART.ÁVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, C/ PERFEITO .AJUSTE
Á AGULHA, CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA PLÁSTICA,
AGULHA EM AÇO INOX, BISEL CORTO E TRIFACET.ADO,
API.HOGÊNICO, ESTÉRIL, 20G, P,ADRÃO DE CORES UNIVERSAL
(NBR/ISO 10555-5) . EMBALADO EM TUBO DE PLÁSTICO RÍGIDO.

GAMF» UNIDADE 500 0,57 285,00

18 CATÉTER INTRAVEHOSO PERIFÉRICO DE POLIURETAHO,
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, SILICONIZADO, C/ PERFEITO .AJUSTE
h AGULHA, CÂMARA DE REFLUXO, T.AMPA PROTETORA PLÁSTICA,
AGULHA EM AÇO INOX, BISEL CURTO E TRIFACETADO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 22G, PADR.ÃO DE CORES UNIVERSAL
(NBR/ISO 10555-5). EMBALADO EM TUBC DE PLÁSTICO RÍGIDO.

GAMMA UNIDADE 500 0,57 285,00

29 DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (SCALP) N« 19, COM
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGU.RANÇA, SEGUNDO NR 32.
ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE, TUBO EM FVC,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, .ATOXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM

(+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TA.MPA. IDENTIFICAÇÃO
DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA,
DESCARI.AVEL, ESTERlL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA

EM PÉTALA S ASSÉPTICA.

SOLIDOR UNID.ADE 1000 0,35 350,00

30 DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (SCALP) N» 21, COM
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGUR.ANÇA, SEGUNDO NR 32.
ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE, TUBO E.M PVC,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, .ATOXICO, CO.MPRIMEHTO DE 25 CM
(+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃC
DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA,
DESCART.ÁVEL, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
EM PÉTALA E ASSÉPTICA.

SOLIDOR UNID.ADE 1000 0,35 350,00

31 DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (SCALP) N» 23, COI-
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CU.RTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGUR.ANÇA, SEGUNDO NR 32.
ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL S RESISTENTE, TUBO EM PVC,
FLEXUÍEL E TRANSPARENTE, ATOXICO, COMPRI.MEMTO DE 25 CM

(+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO
DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÜNICA,
DE.5CART.AVEL, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA

EM PÉTALA E ASSÉPTICA.

SOLIDOR UNIDADE 1000 0,35 350,00

32 pISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (SCALP) N' 25, CO.M
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM 3I.STEMA DE SEGUR.ANÇA, SEGUNDO NR 32.
ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE, TUBO EM PVC,
FLEXÍVEL E TRANSP.ARENTE, ATOXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM

5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO
DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA,
DESCARI.AVEL, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA

EM PÉTALA E ASSÉPTICA.

SOLIDOR UNIDADE 1000 0,35 350,00

33 DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (SCALP) N« 27, COM
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA, SEGUNDO .NR 32.
ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE, TUBO EM PVC,

flexível E TRANSP.ARENTE, ATOXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM

(+/- 5CH), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO
DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA,
DESCARTÁVEL, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA

EM PÉTALA S ASSÉPTICA.

SOLIDOR UNIDADE 1000 0,35 350,00

35 ESCOVA E.N'DOCERVICAL, COMPRIMENTO DE 19 (+/- 1) CM.

MATERIAL CABO PLÁSTICO, CERDAS COM MICROCERDAS EM NVLON
DE APROXIM.ADA.MENIE 2CH, POSTA DA ESCOVA CÔNICA,
ESTÉRIL, DESCARETÁVEL, ATÓXICA, EMBALAGEM INDIVIDUAL.

KOPLASTE UNIDADE 3000 0,41 1.230,00

38 ESPECULO, TAMANHO GRANDE, V.AGINAL, TIPO COLLIN,

MATERIAL POLÍMERO CRISTAL, BICO ARREDONDADO, COM ROSCA,

SEM LUBRItICAÇÃO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

KOPLASTE JNID.ADE 3000 1,87 S.610,00

42 ESF1GK0.MANCMENTR0 DIGITAL (AP.ARELHO DE PRESS.ÃO) .
ARMAZENAMENTO DE 30 MEMÓRIAS; - INDICADOR DE APLICAÇÃO
OOR.HETA DA BRAÇADEIRA; - TECNOLOGIA INTELLISENSE; -

DEXSCTOR DE BATIMENTOS IRREGULARES; - DETECIOR DE

MOVIMENTO CORPORAL; BR.AÇADEIRA PADRÃO (22 - 42 CM) .

G TECH JNID.ADE 100 102,90 10.290,00



63 SERINGA, MATERLAL: POLIP.HOPILENO, CAPACIDADE: 20 ML,

riPO BICO:BICO CENTS.M LUER LOCK OU SLIP, TIPC

7ED.ãÇÂ0;ÈK30L0 DE BORRAC.HA, ADICIONAI. tGRADU.ADA,
NUMERADA, TlP.0 AGULHA :C/ AGULHA 22 G X 1" OU

APROXIMADAMENTE, COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA
SEGüR/iNÇA SEGUNDO NR/32.

SR UNIDADE 4Q0Q 0,53 2.120,00

64 SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, CAP.ACIDADE; 3 ML,
riPC BICOrBICO CENT.R.AL LUER LOCK OU SLIP, TIPC

VEDAÇÃO:ÊK30L0 DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA,
NUMERADA, TIPO .AGULHA:C/ AGULHA 20 G X 1", CO.MPONENTE

ADICIO.\.AL:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, OU
APROXIMADAMENTE.

SR UNIDADE 4000 0,32 1.280,00

67 SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, FOLEY, N» 14, 2 UN, COM BALÃO
DE 30 ML, SUPERFÍCIE LISA, ORIFÍCIOS LATERAIS
LARGOS/ARRED., VÁLVULA BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS
SERINGA, FUNIL DRENAGEM C/CONSXÃO PADRÃO A COLETORF.S,
CAPACID.ADE EAL.ÃO E CALIBRE MA.RCADOS NA VÁLVULA.

MEDIX UNIDADE 100 2,25 225,00

68 SONDA URETRAL, SILICONE, N» 16, TIPO FOLEY, BALÃO DE
5CC, 2 VIAS, DESCART.ÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÉNICA,
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

MEDIX UNIDADE 100 2,85 285,00

69 SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: FOLEY, MATERIAL:
BORRACHA, CALIBRE: 18 FREHCH, VIAS:3 VIAS, CONECTOR:

CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPC
PONTArPONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/
ORIFÍCIOS L.ATESAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

MEDIX UNIDADE 100 3,40 340,00

70 SONDA TRATO ÜRIN.ÁRIO, MODELO: FOLEY, MATERIAL:
SILICONE, C7U,IBRE: 20 FRENCH, VIAS: 2 VIAS,

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BAL.ÃO CERCA 30
HL, TIPO POHTArPONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHAD.A,
COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERIMDADE:ESTÉRIL, DESCART.ÁVEL.

MEDIX UNIDADE 100 2,79 279,00

71 SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: URETR.AL, MATERIAL:
SILICONE, CALIBRE: 10 FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADBÃC
C/ TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, TIPO PONTA:PONTA
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADElESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

BIOBASE UNIDADE 4000 0,64 2.560,00

77 lERMÔMETRO CLÍNICO PL.ÁSTICO, COM VISOR DIGITAL,
RESISTENTE À .ÁGUA E LIVRE DE MERCÚRIO, DESTINADOS A
MEDIR A TF.MPER.ATÜRA DO CORPO HUMANO, ESCALA 35 A 45°C,

DE SEÇÃO OVAL OU CIRCULAR.

G TECH UNIDADE 100 8,16 815,00

81 NEBULIZ.ADOR, TIPO: ULTRASSftNICO, MODELO: DE MESA,
AJUSTE: CCM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, MATERIAL:
COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO, COMPONENTES:C/ NC
MÍNIMO: MÁSCARA, TRAOUEIA, F.RASCO GR.ADUADO.

.SUPEBMEDY UNIDADE io 167,90 1.673,00

VALOR TOTAL 36.243,00

CLÁUSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento de 2024; Recursos Próprios do Município de Riachão/Recursos Federais:
02.070 - Secretaria Municipal de Saúde - FMS:
10.301.2005.2022; 10.301.2005.2024; 10.244.2005.2034.
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: Recursos Próprios - 500, Recursos Federais - 600 (Custeio do SUS).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adi]iç>lemento.



CLÁDSOIA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo raáxiir.c de entrega do objeto ora contratado, que adn-.ite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas nc Art. 57, da Lei 8.656/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: Até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel for.necimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d -- Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f  ■■ Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 55 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.566/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.656/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.555/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atrase, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pageimento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100) t 365, sendo TX
^ percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para



a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁOStnJV DÉCIHA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Araruna/?3.

E, por estarem de pleno acorde, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o q'jal vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

CPF:
09A- OOM-0^

Riachãc - PB, 1s de fevereiro de 2024,

PELO CONTRATANTE

IA DA L

ita

CPF: 013.088.854-07

PELO CONTRATADO
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ODONTOMED C(»4ERCZ0 DE PRODUTOS MEDICO
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André Luna de Lucena

CPF: 886.043.814-49


